
 

"Os poderosos podem matar uma, duas ou três rosas, 
mas jamais conseguirão deter a primavera inteira.“   
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OS DESAFIOS DA INSTITUCIONALIZAÇÃO 

                        Considerado  o avanço cada vez mais crescente de 
profissionais da Categoria de Terapeutas, que atualmente  congrega mais 
de seiscentos mil atuando no mercado de Trabalho no atendimento à 
Saúde, surge a FENATE, em 08 de junho de 2004, com a intenção de 
organizar, conduzir, amparar  e defender esta categoria . 
 
Garantido pela Constituição Federal de 1988, enquanto  Órgão de Classe 
desta Categoria, a  FENATE vem contribuindo para que a 
Instituiconalização do Profissional  Terapeuta se torne uma realidade. 
Cuidando do direito de atuação, e defendendo o Terapeuta nas mais 
diversas situações que aparecem. 
 
E vem desenvolvendo este papel com competência, pois em 2010, período 
em que esta categoria teve o maior número de casos de denúncia, uma 
verdadeira “caça às bruxas”, por parte dos mais diversos segmentos,  a 
FENATE defendeu a todos, filiados ou não, o que culminou com a vitória 
de todos os envolvidos. Embora a Imprensa tivesse dado a maior ênfase no 
intuito de desestabilizar a tentativa de afirmação desta categoria, 
sobrevivemos e continuamos a jornada. 
 
 
 
 
 



 

 
Até 2001 apenas a Quiropraxia constava na CBO. 
   
Nesta época houveram  atualizações com inclusão de algumas,  sob  
código 8690-9/01 Acupuntura, Aromaterapia, Cromoterapia, Do-In,  
Reiki, Rolfing, Shiatsu, Terapia Floral, Terapia Indiana, Terapia 
Reichiana –m www.cnae.ibge.gov.br 
 
Em 2008,  ampliaram-se os códigos e as descrições: (fontes ANS e 
MTE) 
 
Em janeiro de 2013 o Ministério do Trabalho divulga nova 
atualização da CBO, quando reconhece e amplia, desta vez,  um 
grupo mais extenso incluído na Família Ocupacional de 
Tecnólogos e Técnicos em Terapias Alternativas e Estética sob 
Código 3221. 
 
Conquistas dos movimentos da Fenate e outros grupos 
 

RECONHECIMENTO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

A primeira vitória para a categoria viria do Ministério do 
Trabalho, em 2008, com a inclusão de um pequeno grupo de 
Terapias na CBO – Classificação Brasileira de Ocupações, 
reconhecendo a existência desta ocupação, início da notoriedade 
dessa categoria profissional. 

http://www.cnae.ibge.gov.br/


 

                    RECONHECIMENTO PELA   
                    ORGANIZAÇÃO   MUNDIAL  DE SAÚDE 

A Medicina Integrativa é um movimento que surgiu nos Estados Unidos na 
década de 1970  
Em seguida, a Organização Mundial de Saúde criou o Programa 
Internacional de Atendimento Primário em Saúde, incorporando as terapias, 
visando a otimizar o atendimento indispensável à saúde de mais da metade 
da humanidade, que não tinha condições de ser atendida.  
Em 1976, foram implementadas nos programas oficiais – sendo ratificadas 
em 1983 , com a inclusão de novas Terapias.   

A Organização Mundial da Saúde (OMS) passa a estimular o uso da Medicina 
Tradicional/Medicina Complementar/Alternativa nos sistemas de saúde de 
forma integrada às técnicas da medicina ocidental modernas.  
No documento  “Estratégia da OMS sobre Medicina Tradicional 2002-2005” 
preconiza o desenvolvimento de políticas observando os requisitos de 
segurança, eficácia, qualidade, uso racional e acesso;  
A OMS denomina de  Medicina Tradicional e Complementar/Alternativa - 
MT/MCA;   



 

 RECONHECIMENTO DA MEDICINA 
ALTERNATIVA NA EUROPA 



 

RECONHECIMENTO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

                    Lei nº 8.080/90, é criada para “garantir às pessoas e à   
              coletividade condições de bem-estar físico, mental e social, como 
fatores determinantes e condicionantes da saúde; “  
 

Em maio de 2006 nasce a Portaria nº 971/GM/MS, que aprova a Política 
Nacional de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC) no Sistema 
Único de Saúde. 
 

Em outubro de 2011 nasce a Portaria nº 2.488/GM/MS, que aprova a 
Política Nacional de Atenção Básica 
 

Em novembro de 2014 a Portaria nº 2.446/GM/MS, redefine a Política 
Nacional de Promoção da Saúde (PNPS) que tem como um dos Objetivos 
específicos: valorizar os saberes populares e tradicionais e as práticas 
integrativas e complementares;  
A Portaria nº 2.761/GM/MS, de 19 de novembro de 2013, institui a 
Política Nacional de Educação Popular em Saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (PNEPS-SUS); 
EM 27 de março de 2017 nasce a PORTARIA No- 849/2017 que inclui mais 
uma gama de terapias.  



 

MAS, 
 CADÊ  

O 
TERAPEUTA? 

Se a  Organização Mundial da Saúde (OMS) sugeriu o uso da 
Medicina Tradicional/Medicina Complementar/Alternativa nos 
sistemas de saúde de forma integrada às técnicas da medicina 
ocidental modernas, isso tem acontecido brilhantemente, avançando 
cada vez mais. 

 
MAS O TERAPEUTA 

NÃO ESTÁ INSERIDO  
NESTE CONTEXTO 



 

 A SITUAÇÃO DO TERAPEUTA 
NO ÂMBITO MUNDIAL 

PORTUGAL 
Ano de 2003  - é publicado no Diário da República de n.103 de 22.08.2003, a  
Lei 45/2003 que aprova  a atividade e o exercício dos profissionais  das terapias 
não convencionais definidas pela  OMS, aplicada a todos os profissionais, 
Pelo Ministro  José Manuel Durão Barros. 
 
Em 2 de Setembro de 2013 é aprovada a Lei n.º 71/2013, de, veio regular o  
acesso às profissões no âmbito das terapêuticas não convencionais, e o seu  
exercício, no sector público ou privado, com ou sem fins lucrativos 
 
Portaria n.º 182/2014, de 12 de Setembro - Estabelece os requisitos mínimos  
relativos à organização e funcionamento, recursos humanos e instalações  
técnicas para o exercício da actividade das terapêuticas não convencionais. 
 
 
 
 

https://dre.pt/pdf1sdip/2013/09/16800/0543905442.pdf
https://dre.pt/pdf1sdip/2013/09/16800/0543905442.pdf
https://dre.pt/pdf1sdip/2014/09/17600/0492804932.pdf


 
Assembleia da República, de onde esperam uma alteração da lei que impede o 
acesso às cédulas profissionais.”   
http://24.sapo.pt/noticias/nacional/artigo/alunos-e-profissionais-de-terapias-
alternativas-exigem-nas-ruas-direito-a-exercer-legalmente_22192694.html 
Exigindo o direito de exercer legalmente,  pedem alteração da Lei 
  
Foram legalizados de uma forma direta todos os profissionais que já exerciam até à 
data de 2013 e nós ficámos completamente excluídos dessa lei", (Carlos Pereira - 
organizador 

Em 04.04.2017 ,  “cerca de 
500 profissionais das 
terapias não 
convencionais 
manifestaram-se esta 
terça-feira em Lisboa pelo 
direito a exercer 
legalmente, marchando 
em direção à 

http://24.sapo.pt/noticias/nacional/artigo/alunos-e-profissionais-de-terapias-alternativas-exigem-nas-ruas-direito-a-exercer-legalmente_22192694.html
http://24.sapo.pt/noticias/nacional/artigo/alunos-e-profissionais-de-terapias-alternativas-exigem-nas-ruas-direito-a-exercer-legalmente_22192694.html


 

Luanda - Angola reafirmou o compromisso de 
estabelecer  uma Política Nacional de Medicina 
Tradicional nos próximos tempos, incluindo a 
promoção da investigação científica nesta área, 
no final de uma conferência realizada segunda-
feira em Luanda com o apoio da Casa Civil do 
Presidente da República. 

ANGOLA 

Director  Regional da OMS  
para África na Conferência 

 de Luanda 

http://www.afro.who.int/pt/angola/press-materials/item/4836-angola-prepara-uma-nova-era-para-a-medicina-
tradicional-%C3%A0-luz-da-investiga%C3%A7%C3%A3o-cient%C3%ADfica.html 

Na Angola o Terapeuta é respeitado, trabalha junto com as equipes médicas 
Sendo respeitado, inclusive raizeiras fazem parte das equipes 
mutidisciplinares  da Saúde.  
Mas a situação legal é a mesma  - o Terapeuta não tem legislação própria.  

http://www.afro.who.int/pt/angola/press-materials/item/4836-angola-prepara-uma-nova-era-para-a-medicina-tradicional-%C3%A0-luz-da-investiga%C3%A7%C3%A3o-cient%C3%ADfica.html
http://www.afro.who.int/pt/angola/press-materials/item/4836-angola-prepara-uma-nova-era-para-a-medicina-tradicional-%C3%A0-luz-da-investiga%C3%A7%C3%A3o-cient%C3%ADfica.html


 

                     Elizabeth Reyes Alvares,  secretaria geral  Asociación 
      Naturopática del Uruguay, desenvolveu um levantamento acerca 
do tema, e informa que no Uruguai, também, as Terapias são 
reconhecidas, mas o Terapeuta, não 

URUGUAY 

CHILE 

“Acá nenhuma lei. Somente dos decretos restringen a práctica do 
acupuntura e homeopatia. “ 

Soy Chileno e no meu pais...onde se han legalizado pelo Ministerio da Saude..., 
la Naturopatía, La Acupuntura y la Homeopatía y esto con muita luta..... 
Les estou incentivando a que continuen nesta Luta a fin de romper con los 
poderes fácticos que sempre estão impedindo que esto chegue a un final 
feliz...AVANTE COLEGAS. 
Adolfo Luis Joglar Cortés 
Naturópata 

Eu ja tengo esa pesquisa. Eu disertei no congreso que foi feito no Uruguai 
cuando vino la wnf y la Fenaco - Federación internacional de Naturopatia 
de Espanha. Eles fizeron un congreso no Uruguay para falar de leies no 
2015 



 

CONCLUSÃO 

A intenção desta Mesa Redonda é trazer  _a reflexão a discussão de novas 
estratégias pela  Organização Mundial de Saúde, Ministérios e Congresso 
Nacional, com fins à Inclusão da Categoria de Terapeutas  venha a  
Exercer  legalmente a profissão. 

ADEILDE MARQUES – SE 
ademarcques@yahoo.com.br      (79) 9 9818-6868    (79) 9 9818-6868 (zap)  

mailto:ademarcques@yahoo.com.br
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